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ANEXO AO DECRETO N° 1.922 ,DE 5 DE JUNHO	 DE 1996

Termo de Compromisso

Pelo	 presente, ................................................................. proprietário(a) 	 do	 imóvel	 abaixo
caracterizado, reconhecido como Reserva Particular do Patrimônio Natural, pela Portaria

do Presidente do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA, publicada no Diário Oficial da União de.........de...................de 199.....
pág . , compromete-se a cumprir o disposto do Decreto n° , de de

1996 e as demais normas legais e regulamentares aplicáveis à matéria, assumindo a
responsabilidade cabível pela preservação da Reserva e a obrigação de promover a averbação
deste Termo no Cartório de Registro de Imóveis competente, que gravará o imóvel com as
restrições de uso previstas no Decreto e na legislação pertinente, em caráter perpétuo, nos termos
do que prescreve o artigo 6° da Lei n°4.771, de 15 de setembro de 1965 (Código Florestal).
O presente Termo é firmado na presença do Superintendente do IBAJvIA no Estado de

e de duas testemunhas para este fim arroladas, que também o assinam.
Característica do imóvel:
Nome . ...........,. ...........................................................................................................................
Localização . .................................................................................................................................
Confrontações' .............................................................................................................................
Arcatotal' ....................................................................................................................................
Matricula' .....................................................................................................................................
Áreade Reserva' ..........................................................................................................................
Registrono rNCRA . .....................................................................................................................

de	 de 199

N° 506, de 5 de junho de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória n°
1.476, de 5 de junho de 1996.

N°507, de 5 de junho de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória no
1.477, de 5 de junho de 1996.

N° 508, de 5 de junho de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória n°
1.478, de 5 de junho de 1996.

N°509, de 5 de junho de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória no
1.479, de 5 de junho de 1996.

N°510, de 5 de junho de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória n°
1.480, de 5 de junho de 1996.

N°511, de 5 de junho de 1996. Encaminhaménto ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória n°
1.481, de 5 de junho de 1996.

N°512, de 5 de junho de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória n°
1,482, de 5 de junho de 1996.

N° 513, de 5 de junho de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória no
1.483, de 5 de junho de 1996.

N° 514, de 5 de junho de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória si 0

1.484, de 5 de junho de 1996.

N° 515, de 5 de junho de 1996. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de informações para
instruir o julgamento do Mandado de Segurança n° 22.525-4/160.

Proprietário(a)

Testemunhas:

Nome:
RGIN°	 CPFIN°

Assinatura

Superintendente do IBAMA

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

Fundação Roquette Pinto
DESPACHOS

Processo n9 23094.000920/96-00
Reconheço a Dispensa de Licitação em favor da Fundação de
Desenvolvimento da Pesquisa - FUNDEP com base no Art.. 24, inciso XIII
da Lei n2 8.666/93, referente a estabelecer cooperação técnica entre
a FIJNDEP e a FUNDAÇÃO ROQUETTE PINTO, conforme Parecer COAJUR N°
060/96.

Rio de Janeiro, 30 de maio de 1996..

Nome:
RGIN°	 .	 CPF/N°

Assiiutura

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

N°497, de 5 de junho de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória n°
1.467, de 5 de junho de 1996.

N°498, de 5 de junho de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória si 0

1.468, de 5 de junho de 1996.

N°499, de 5 de junho de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória n°
1.469, de 5 de junho de 1996.

N° 500, de 5 de junho de i996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória n°
1.470, de 5 de junho de 1996.

N°501, de 5 de junho de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória n°
1.471, de 5 de junho de 1996.

N°502, de 5 de junho de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória n°
1.472, de 5 de junho de 1996.

N° 503, de 5 de junho de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória n°
1.473, de 5 de junho de 1996.

N°504, de 5 de junho de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória n°
1.474, de 5 de junho de 1996.

N°505, de 5 de junho de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória n°
1.475, de 5 de junho de 1996.

MAURÍCIO RIGOTTO MOREIRA
Diretor

Ratifico o ato de Dispensa de Licitação constante do Processo n2
23094.000920/96-00,nos termos do art. 26 da Lei n° 8.666/93.

Rio de Janeiro, 30 de maio de 1996

PAULO RIBEIRO
Presidente da Fundação
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